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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e  Financeira 
Ordem de serviço: 121/2018
Período: 01/01/2018 a 31/07/2018
Equipe de auditoria: Fred Santana Sampaio (Gerente de Auditoria),  Augusto César

Libório Piedade, Homero Faria da Matta Dourado, Maria das
Graças Barros de Santana, Severino de Santana Filho.

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE GESTORA (UG)

Denominação: Hospital Geral de Guanambi
Natureza jurídica: Unidade da Administração Direta do Poder Executivo Estadual
Finalidade: Prestação de serviços de saúde
Endereço: Avenida José Humberto Nunes, 1750 – Bairro Paraíso – CEP: 46430-

000 - Guanambi/Ba

Dirigente máximo: Maria das Graças Costa Cotrim
Cargo: Diretora-Geral
Período da gestão: A partir de 10/09/2015

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 149/2017, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2018, e
com o Ato nº 076/2018, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício,
e de acordo com a Ordem de Serviço nº 121/2018, expedida pela 2ª Coordenadoria
de Controle Externo, foi realizado o planejamento da auditoria de acompanhamento
da execução orçamentária e financeira do Hospital Geral de Guanambi, relativa ao
período de 01/01/2018 a 31/07/2018.

O  trabalho  teve  por  objetivo  a  análise  da  execução  orçamentária,  financeira,
patrimonial e física da unidade gestora, na perspectiva de examinar as despesas
mais relevantes, considerando também os critérios de materialidade e risco para a
administração do hospital.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO 

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e com
as  Normas  Brasileiras  de  Auditoria  do  Setor  Público  (NBASP),  compreendendo:
planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos
registros que suportam os valores e as informações apresentadas e verificação da
observância às normas aplicáveis.

A auditoria abrangeu as áreas financeira, patrimonial e jurídica.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

 levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE)  e  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com  a documentação
suporte dos registros;

 conferência de cálculos;
 verificação dos controles exercidos sobre os bens patrimoniais;
 exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
 avaliação da infraestrutura física dos almoxarifados.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituição Federal;
• Constituição Estadual;
• Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) -

Estabelece as normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal;

• Lei Complementar Federal nº 141/2012 -  Regulamenta o  § 3º,  do art. 198 da
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados
anualmente  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  em  ações  e
serviços públicos de saúde e dá outras providências;

• Lei Federal nº 4.320/1964 -  Estatui  Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei Federal nº 8.666/1993 -  Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá
outras providências;

• Lei Federal 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro; 
• Lei Complementar Estadual nº 005/1991 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia;
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

• Lei  Estadual  nº  2.322/1966  -  Dispõe  sobre  a  Administração  Financeira,
Patrimonial e de Material do Estado;

• Lei Estradual nº 6.677/1994 -  Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais;

• Lei  Estadual  nº  9.433/2005  -  Dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no
âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras providências;

• Lei Estadual  nº  11.055/2008 - Altera a estrutura organizacional e de cargos em
comissão da Sesab;

• Lei Estadual nº 13.468/2015 - Plano Plurianual (PPA) 2016/2019;
• Lei Estadual  nº 13.727/2017 -  Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2018;
• Lei Estadual nº 13.833/2018 - Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para

o exercício financeiro de 2018;
• Decreto Estadual nº 181-A/1991 – Dispõe sobre o processamento de despesas

de exercícios encerrados e dá outras providências;
• Decreto Estadual nº 9.457/2005 - Dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços,

no  âmbito  da  Administração  Pública  Estadual  (alterado  pelo  Decreto  nº
10.023/2006);

• Decreto Estadual de nº. 13.169/2011 - Dispõe sobre a concessão de diárias aos
servidores públicos civis;

• Resolução  TCE  nº  149/2017 -  Aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento
Operacional do exercício 2018 e dá outras providências;

• Ato da Presidência do TCE nº 076/2018 – Aprova a programação anual para o
exercício de 2018, conforme disposto no inciso V, do art. 5º, da Resolução TCE
nº 149/2017;

• Instruções  Normativas  da  Secretaria  Estadual  da  Fazenda  (Sefaz)  e  da
Secretaria Estadual da Administração (Saeb);

• Princípios Fundamentais de Contabilidade.

Na realização da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo dos
exames e ao método utilizado nos trabalhos.

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira  do  HGG, referente ao  período  de  01/01/2018  a  31/07/2018,  são
apresentados, a seguir, os achados e fatos significativos observados pela Auditoria.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

5.1 Área orçamentária, financeira e patrimonial

5.1.1 Execução Orçamentária e Financeira

De acordo com o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do
Estado da Bahia (Fiplan), durante o período de janeiro a julho de 2018, o Hospital
Geral  de  Guanambi  (HGG),  registrou  execução  orçamentária  exclusivamente  no
Programa  de  Governo  “Saúde  Mais  Perto  de  Você”,  sendo  a  Ação  2641
(Funcionamento  de  Unidade  Ambulatorial  e  Hospitalar  sob  Administração  Direta)
contemplada  com  a  totalidade  dos  recursos  empenhados  pela  unidade.  Na
sequência,  apresenta-se o detalhamento da execução orçamentária  do HGG em
2018, discriminado por elemento de despesa.

TABELA 1 – Execução do HGG por Elemento de Despesa – Janeiro a julho de 2018

Em R$

Elemento de Despesa Empenhado
Participação

(%)
Liquidado Pago

14 - Diárias 20.697,30 0,32 20.697,30 20.697,30
30 - Material de Consumo 3.726.833,58 57,62 3.625.479,04 3.625.479,04
33 - Passagens e Despesas com Locomoção 25.831,15 0,41 25.831,15 25.831,15
37 - Locação de Mão de Obra 137.040,24 2,18 137.040,24 137.040,24
39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.363.707,06 21,68 1.363.707,06 1.363.707,06
92 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.118.783,05 17,78 1.118.783,05 1.118.783,05

Total 6.392.892,38 99,99 6.291.537,84 6.291.537,84

Fonte: Fiplan Gerencial – 2018.

Do montante empenhado, destaca-se a participação do Elemento de Despesa 30
(Material de Consumo), responsável por 57,62% do total da despesa executada.

Para  financiamento  das  ações de competência  do  Hospital  Geral  de  Guanambi,
utilizou-se, principalmente, das fontes de custeio apresentadas na tabela a seguir,
cujas contribuições representaram 100% dos recursos necessários à execução das
despesas do hospital.

TABELA 2 – Execução do HGG por Fonte de Recursos – Janeiro a julho de 2018

Em R$

Fonte Empenhado

Participação
no Total

Empenhado
(%)

Liquidado Pago

130 - Recursos Vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.276.964,21 19,97 1.276.964,21 1.276.964,21
281 - Recursos Vinculados Transferências SUS - BL Atenção de 
MAC Ambulatorial e Hospitalar

5.115.928,17 80.03 5.014.573,63 5.014.573,63

Total 6.392.892,38 100,00 6.291.537,84 6.291.537,84
Fonte: Fiplan Gerencial – 2018.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

A partir  da  identificação  dos  maiores  credores  do  Hospital  Geral  de  Guanambi
(HGG),  identificados  por  meio  do  FIPLAN,  e  com  fundamento  nos  critérios  de
materialidade,  risco  e  relevância,  bem como na  fragilidade  ou  inadequação  dos
controles  internos,  selecionou-se  para  exame  as  áreas  orçamentária,  jurídica,
patrimonial  e  financeira,  para a qual  se priorizou as despesas com materiais  de
consumo; outros serviços de terceiros - pessoa jurídica e Despesas de Exercícios
Anteriores - DEA, relativas ao período de 01 de janeiro a 31 de julho de 2018, sendo
selecionados  128  processos  de  pagamento  no  montante  de  R$4.632.651,08,  os
quais representam 73,63% do total das despesas efetuadas naquele período.

Dos exames procedidos, constatou-se as seguintes inconformidades:

5.1.2 Realização de Pagamentos após o Prazo Legal 

Do exame procedido nos processos de pagamento selecionados,  constatou-se a
realização de pagamentos a fornecedores sem observância ao prazo de oito dias
úteis,  contados  da  apresentação  da  fatura,  conforme  demonstrado  na  tabela
apresentada a seguir descumprindo, com isso, o que determina o § 5º do artigo 6º,
combinado  com  a  alínea  “a”,  do  inciso  XI,  do  artigo  79  da  Lei  Estadual  nº
9.433/20051.

TABELA 3 – Pagamentos realizados após o prazo legal

Em R$

Credor
Empenho Nº da Nota

Fiscal 

Data Dias
de

AtrasoNúmero Data Valor Do Atesto da NOB

Antibióticos do Brasil 0750 08/02/16 41.250,00 124389 09/03/18 27/03/18 06
Prodinamica Comercial Hospitakar Ltda.. 4993 12/02/18 27.198,00 435 20/02/18 17/04/18 46
Bioética Comércio  de Materiais Mmédico Hospitalar 5061 14/06/18 24.200,00 2996 20/06/18 10/07/18 08
Destak Comércio de Extintores e Epìs Ltda. 1528 02/03/18 2.295,00 223 27/04/18 30/05/18 21
Fonte: Processos de pagamento – HGG/2018.

Questionada sobre os motivos dos atrasos, por meio da solicitação, SSF HGG n° 002/2018
de  26/09/2018, a gestora, por intermédio do ofício OF.HRG nº 538/2018, de 09/10/2018,
assim se manifestou: 
______________________________

1 -  Art. 6º - No pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens,  locações, realização de obras e prestação de
serviços, para cada fonte diferenciada de recursos a unidade da Administração Pública Estadual obedecerá à estrita ordem
cronológica das datas de sua exigibilidade.

§ 5º - Observado o disposto no caput deste artigo, os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 8 (oito) dias úteis,
contados da apresentação da fatura.

Art. 79 - O edital conterá, em seu preâmbulo, o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu
setor, a finalidade da licitação, sua modalidade, regime de execução e tipo, a menção à legislação aplicável, o local, dia e hora
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação,  bem como para o início da abertura dos envelopes
respectivos e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

XI -condições de pagamento prevendo, segundo o caso:

a) prazo de pagamento não superior a 08 (oito) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Processo n°76/2018 – Antibióticos do Brasil.
Após recebimento no Almoxarifado, lançada no SIMPAS, no dia 13/03/2018
e liquidada dias 16/03/18. Por ser fonte 130, somente liberada pela SEFAZ
no dia 27/03/18. A Fonte 130 só tem liberação para pagamentonos dias 05,
15 e 25 de cada mês..

Processo n°266/2018 – Prodinâmica Comercial Hospitalar Ltda.
Após  recebimento  no  Almoxarifado,  lançada  no  SIMPAS  dia  11/04/18  e
liquidada no mesmo dia. A Fonte 281, só libera pagamento nas terças-feiras.
O pagamento está de acordo com o cronograma do FESBA. 

Processo n°605/2018 – Mário Medical Comércio de Material Hospitalar
Após  recebimento  no  Almoxarifado,  lançada  no  SIMPAS  dia  03/07/18  e
liquidada dia 04/07/18. O pagamento da fonte 281 é feito às terças-feiras e
está de acordo com a as liberações do FESBA. .

Processo n°150/2018 – Destak Comércio de Extintores e EPI`S Ltda
A Nota  Fiscal  foi  atestada  dia  27/04/18.  Nesse  tempo,  houve  feriado,
seguindo  para  o  financeiro  dia  03/05/18  e  liquidada  dia  04/05/18  no
primeirro  horário,  conforme  liquidação  anexa  (processos  entregues  à
Auditoria). O pagamento foi incluido no FIPLAN e confirmado dia 08/05/18.
Porem,  dia  30/05/18  a  empresa  nos  ligou  comunicando  que  não  havia
recebido o pagamento.  Verificamos no sistema conforme relatório  que o
pagamento  foi  estornado  por  razão  do  dígito  verificador,  posteriormente,
regularizando a NOB.

Como  informa  a  gestora,  os  atrasos  nos  pagamentos,  à  exceção  da  empresa
Destak,  deve-se  ao  cumprimento  dos  prazos  estipulados  pelo  FESBA  para  o
pagamento  das  despesas,  que  leva  em conta  a  fonte  de  recursos,  devendo-se
ressaltar  que  a  adoção  de  tal  sistemática  é  prejudicial  ao  credor,  que,  por  ser
obrigado a aguardar o cronograma de liberação da Sesab, deixa de dispor, no prazo
definido em lei, do numerário a que tem direito. Neste caso, a unidade, em conjunto
com a Sesab, deve providenciar a reprogramação de seus pagamentos, de modo a
cumprir os prazos para tanto, estabelecidos em lei.

5.1.3 Realização de Despesas sem Cobertura Contratual

Os exames dos processos de pagamento  das empresas Prodinâmica Comercial
Hospitalar  Ltda. e  Bahia  Trauma  Importação  e  Exportação  EIRELI  -  EPP.,
contratadas para fornecimento de kits de cartucho de exame de gasometria e de
órtese  e  prótese  para  realização  de  cirurgias  ortopédicas,  respectivamente,
evidenciaram a ocorrência de despesas sem cobertura contratual. 

Segundo  a  gestora,  os  kit`s  de  gasometria,  justificam-se  por  serem usados  em
pacientes internados nas UTI`S, PGE, UCI Neonatal, Emergência, Centro Cirúrgico,
Enfermarias  etc,  dai  decorrendo  seu  caráter  emergencial.  Em  se  tratando  dos
pagamentos  indenizatórios  para  órteses  e  proteses,  estes  ocorreram  devido  a
atrasos no pagamento oriundo da mudança na rotina de pagamento do FIPLAN.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Com a  Prodinâmica, a Sesab firmou o contrato de n° 013/16,  em 18/11/2016, com
prazo de vigência de 12 meses e, após atingido este prazo, em 17/11/2017, não
houve  a  emissão  de  termo  aditivo,  prorrogando  sua  vigência,  sendo  que  as
despesas corresponderam a dezembro/2017 e janeiro/2018. Já com a Bahia Trauma
Importação  e  Exportação  Eireli  –  EP não  houve  assinatura  de  contrato,  pois  o
pagamento das despesas seria por consignação, pagando-se somente o utilizado no
procedimento cirurgicos, sendo que as despesas em tela se efetivaram em janeiro e
fevereiro/2018. Os pagamentos decorrentes de tais aquisições, realizadas por meio
de rubrica indenizatória, face à ausência de um contrato formal, geraram despesas
no montante de R$59.544,15.

De acordo com o artigo 142 da Lei Estadual de Licitações, qualquer prorrogação
deverá ser solicitada ainda no prazo de vigência do contrato, com justificação escrita
e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste, que
define  ainda,  em  seu  parágrafo  único,  que  a prorrogação  dos  contratos  de
prestação  de  serviços, a  serem  executados  de  forma  contínua,  deverá  ser
solicitada pelo servidor responsável pelo seu acompanhamento no prazo máximo de
até 60 (sessenta) dias antes do seu termo final, prazo este não mencionado pela
direção do HGG (grifo da auditoria)

A referida lei enfatiza, também, no parágrafo 4º do seu artigo 131, que  é nulo de
pleno direito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras
de pronto pagamento,  em regime de adiantamento,  de  valor  não superior  a  5%
(cinco por cento) do limite estabelecido para compras e serviços que não sejam de
engenharia, na modalidade de convite, ressalvando, no entanto, no § único do artigo
128, que a nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado
pelo que este houver executado até a data de sua declaração e por outros prejuízos
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a
responsabilidade de quem lhe deu causa.

Tratando dos pagamentos por indenização, o artigo 5º do Decreto Estadual nº 181-
A/1991 determina que, no caso da ocorrência de tais despesas, seja do exercício
encerrado ou do próprio exercício,  são competentes para reconhecer o débito,  o
Secretário  de  Estado  ou  dirigente  de  órgãos  subordinados  diretamente  ao
Governador do Estado, sem prejuízo da apuração de responsabilidade, conforme
definido  no  parágrafo  único  do  mesmo  artigo,  que  assim  se  expressa:  “O
reconhecimento  de  despesas  de  que  trata  este  artigo,  não  exime  de
responsabilidade o seu ordenador, que ficará sujeito a processo de apuração
de responsabilidade pelos órgãos competentes” (grifo da Auditoria).

Da análise dos processos, não se observou, em nenhum deles, a existência das
justificativas determinantes da abertura de processo de sindicância para apuração
de responsabilidade do ordenador da despesa, conforme exigência legal.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Em razão dos fatos apresentados, utilizando-se das Solicitações  SSF nº 002/2018,
de 28/09/2018 e SSF n°004/2018 de 09/10/2018, foram solicitadas, as justificativas
para o não aditamento do citado contrato no caso da Pródinamica Ltda e para a
ausência de abertura de procedimento licitatório visando à sua substituição, sendo
encaminhados, como respostas, os Ofícios HRG nºs 538/2018 datado de 09/10/2018
e Oficio HRG n°545/2018 de 10/10/2018, os quais informam:

OF.HRG n°538/2018
Direção expede o oficio solicitando autorização para pagamento, através de
Processo Indenizatório amparado no Parecer n° PCL-LB-MQ-3952/2008.

Com a  autorização  na  justificativa  do  processo  que  tramita  da  Unidade
direto para  Assessoria Técnica ASTEC/GASEC para análise e autorização
para pagamento no Termo de Responsabilidade de Débito assinado pelo
Secretário Estadual de Saúde.

 OF.HRG n°545/2018
A   Direção  formaliza  processo  administrativo,  juntando  aos  autos
documentos  pertinentes  ao  pagamento  via  indenização,  que  tem  como
inicial  oficio,  solicitandoo  autorização  para  pagamento,  através  de
Processso Indenizatório amparado no Parecer n° PCL-LB-MQ-3952/2008.

A responsabilidade  para  pagamento  via  indenização  é fundamentada  na
exposição  de  motivos  acostada  aos  autos,  direcionada  à  Assessoria
Técnica  do  Gabinete  para  anaalise  e  posteriormente  encaminhado  para
assinatura do Secretário Estadual da Saúde.

Vale ressaltar que, as OPMES são consignadas, pagando somente o que é
utilizado no procedimento cirúrgico do paciente.     

Nos esclarecimentos apresentados, a Diretoria do Hospital Regional de Guanambi
informa que decidiu, com aquiescência da Diretoria Geral da SESAB, manter o fluxo
de  pagamentos  por  indenização,  até  que  a  SESAB  delibere  sobre  o  processo
n°0300170263336 de aquisição de kits de gasometria. A gestora ratifica a ocorrência
dos pagamentos por indenização e diz nas suas justificativas que cada processo das
empresas foram instruídos conforme Parecer da PGE PCL-LB-MQ-3952/2008. Ainda
segundo ela, os pagamentos indenizatórios se deram em razão do vencimento da
vigência do contrato n°013/2016, em 17/11/2017 e do caráter esencial na aquisição
dos  produtos  no  caso  da  Pródinamica,  sendo  que  no  tocante  a  Bahia  Trauma,
mudanças  na  rotina  de  pagamento  do  FIPLAN  atrasaram  a  conclusão  dos
pagamentos.

Não obstante as justificativas apresentadas, verifica-se que não foi mencionada a
data do início do processo licitatório n°0300170263336 para a nova contratação ou
renovação do contrato  vigente,  impossibilitando averiguar  se foi  guardado prazo,
segundo a legislação não superior a 60 (sessenta) dias antes do seu termo final,
(grifo da auditoria).
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

5.1.4 Ausência de Cobrança de Multa por Fornecimentos em Atraso

Verificou-se que o hospital deixou de efetuar a cobrança de multas, no montante de
R$152.606,40,  referentes  ao  atraso  no  fornecimento  de  bens  por  parte  das
empresas credoras, que chegaram a atingir  117 dias de inadimplência, conforme
demonstrado na tabela a seguir, o que implicaria a cobrança de multa por parte do
HGG, em cumprimento ao que determina o art. 192 da Lei Estadual nº 9.433/2005,
in verbis:

Art.  192  -  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na
execução do contrato,  sujeitará o contratado à multa de mora,  na forma
prevista no instrumento convocatório ou no contrato, que será graduada de
acordo  com  a  gravidade  da  infração,  obedecidos  os  seguintes  limites
máximos:
[...]
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre
o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte
da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de
obras não cumprido, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

TABELA 4 - Ausência de cobrança de multa por fornecimento em atraso

Em R$

Credor AFM//DATA NF/DATA
Pagamen
to/Data

Atesto/
Data

Valor
Dias
em

Atraso

Multa Não
Cobrada

Mario Medical Comércio 
de Material Hospitalar 
Ltda.

19.183.00378/2018
de 28/05/2018

5370 de
26/06/2018

5381 de
04/07/201

8
29/06/2018 65.000,00 11 2.145,00

Top Vida Distribuidora 
Hospitalar Ltda.

19.183.00389/2018
de 09/05/2018

7806 de
04/06/2018

5292 de
04/07/201

8
20/06/2018 40.110,00 21 2.526,93

JS Comércio Imp. e Dist.
de Produtos Hospitalar 
Ltda.

19.183.00130/2018
de 05/02/2018

2553 de
20/02/2018

1777 de
20/02/201

8 
23/03/2018 39.950,00 25 2.996,25

Master Medical Ind .e 
Com. De Equipamentos 
Médicos Ltda.

19.183.00178/2018
de 09/03/2018

5466 de
21/03/2018

2307 de
17/04/201

8
09/04/2018 39.856,30 10 1.195,69

Mario Medical Comércio 
de Material Hospitalar 
Ltda.

19.183.00384/2018
de 29/05/3018

5406 de
28/06/2018

5561 de
10/07/201

8
30/06/2018 23.250,00 08 558,00

Antibióticos do Brasil 
Ltda.

19.183.00046/2018
de 29/01/2018

124389 de
19/02/2018

1637 de
27/03/201

8
09/03/2018 41.250,00 23 2.846,26

Mario Medical Comércio 
de Material Hospitalar 
Ltda.

19.183.00938/2017
de 12/12/2017

4377 de
27/02/2018

1513 de
27/03/201

8
19/03/2018 34.600,00 45

8.304,00

Tecmédica Hospitalar 
Ltda.

19.183.00307/2018
de 09/05/2018

41717 de
17/05/2018

4431 de
12/06/201

8
05/06/2018 58.762,00 06 1.057.72

JS Comércio Imp. e Dist.
De Produtos 
Hospitalares Ltda.

19.183.00144/2018
de 15/02/2018

2562 de
06/03/2018

1823 de
03/04/201

8
23/03/2018 81.040,00 08 1.944,96

Uticor Comércio e 
Representações de 
Materiais Médicos Ltda.

19.183.00375/2018
de 28/05/2018

48867 de
28/06/2018

5705 de
10/07/201

8
04/07/2018 89.200,00 16 4.281,60
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Gerência 2C

Credor AFM//DATA NF/DATA
Pagamen
to/Data

Atesto/
Data

Valor
Dias
em

Atraso

Multa Não
Cobrada

Spacemed Comércio de 
Materiais Médicos Ltda.

19.183.00960/2017
de 20/12/2017

2093 de
29/01/2018

0576 de
27/02/201

8
20/02/2018 119.750,00 40 9.460,25

Ortom Industria Têxtil 
Ltda.

19.183.00174/2018
de 12/03/2018

4234 de
04/04/2018

2250 de
10/04/201

8
09/04/2018 25.800,00 08 619,20

Antibióticos do Brasil 
Ltda.

19.183.00024/2018
de 25/01/2018

128233 de
30/04/2018

4863 de
26/06/201

8
15/06/2018 41.250,00 117 28.833.75

SAJ Produtos 
Descartavel Hospitalar 
Ltda.

19.183.00006/2018
de 19/01/2018

3361 de
23/02/2018

0551 de
27/02/201

8
26/03/2018 43.500,00 17 2.218,50

Artimédica Indústria e 
Comércio - EIRELI

19.183.00002/2018
de 19/01/2018

4008 de
23/04/2018

3788 de
15/05/201

8
05/05/2018 25.000,00 78 10.650,00

Halex Isttar Industria 
Farmacêutica Ltda.

19.183.00137/2018
de 15/02/2018

281120 de
27/04/2018

4784 de
19/06/201

8
11/06/2018 125.560,00 96 71.517,12

SAJ Produtos 
Descartável Hospitalar 
Ltda.

19.183.00358/2018
de 18/05/2018

3494 de
06/07/2018

5640de
10/07/201

8
09/07/2018 29.000,00 07 609,00

Rio Bahia Farma 
comércio e Distribuição 
deProdutos  Médicos e 
Cosméticos -  EIRELI

18.283.00400/2018
de11/06/2018

6192 de
27/06/2018

5837 de
17/07/201

8
09/07/2018 44.220,00 07 928,62

Total 1.025.870,30 152.606,40

Fonte: Processos de pagamento/HGG 2018.

A Gestora, questionada sobre o assunto, por meio da Solicitação SSF nº002/2018,
de 28/09/2018, justifica-se utilizando o Oficio HRG n°538/2018, de 09/10/2018, no
qual informa:

Com  relação  as  assinaturas  das  AFMs,  a  Unidade  através  do  setor,
encaminha as AFMs para o fornecedor via e-mail, informando o resultado da
licitação para ciência, que após recebimento, a Empresa assina e devolve à
Unidade.

Em se tratando de material  de consumo na modalidade de RP,  tanto  as
Empresas quanto a Unidade não tinha a prática da exigência de assinatura
da AFM, visto que, tratando de material de consumo, cujos contratos são
SESAB e a Unidade somente saque, pagamento e consumo.

Quando as mercadorias das AFMs dos referidos processos são entregues no
ALCEN/SESAB, quase na sua totalidade. (sic) As mercadorias disponíveis
no RP para saques das Unidades, a maioria dos fornecedores disponibilizam
para Salvador  e  região  metropolitana.  A Unidade faz  o  saque no RP,  as
Empresas  fazem  a  entrega  no  ALCEN/CEFARBA/SESAB  e  devido  à
distância de 800Km(SSA/GBI), meio de transporte disponíveis, gera atraso
no recebimento, lançamento das notas, ocasionando demora no sistema da
Unidade gerando consequência no envio da Nota Fiscal para liquidação e
pagamento.

Como se vê, em sua resposta, a gestora atribui o atraso na entrega das mercadorias
ao fato de estas serem entregues pelos fornecedores no ALCEN/CEFARBA/SESAB,
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Gerência 2C

localizado  em  Salvador,  para  posterior  retirada  por  parte  da  unidade  hospitalar,
procedimento este que, no caso do HGG, devido à distância entre os municípios,
leva um certo tempo para acontecer, ocasionando atraso no recebimento das notas
fiscais e do seu consequente envio ao setor financeiro para liquidação e pagamento.
Entretanto, não obstante suas alegações, os exames dos processos de pagamento,
em sua  maioria,  indicavam em suas  Autorizações  de  Fornecimento  de  Material-
AFMs, como local de entrega das mercadorias o almoxarifado do HGG, o que não
justificaria o atraso para tais casos.

Então, é necessário que haja, por parte do hospital, a revisão dos procedimentos
adotados  para  pagamento  das  faturas,  atentando  para  os  casos  de  atraso  nas
entregas  das  mercadorias/serviços  por  parte  dos  fornecedores,  quando,  então,
deverão ser cobradas as multas devidas.

5.1.5 Irregularidade na Concessão de Diárias

Dos  exames  dos  processos  de  pagamento,  constatou-se  a  ocorrência  de
comprovações de diárias após o prazo legal de cinco dias utéis, contados da data de
retorno do servidor,  em descumprimento à determinação contida no artigo 13 do
Decreto  Estadual  no  13.169,  de  12  de  agosto  de  20112,  que  dispõe  sobre  a
concessão de diárias no âmbito do Poder Executivo Estadual e exige do servidor
beneficiário,  quando  do  seu  retorno,  a  apresentação  de  relatório  detalhado  do
serviço executado, para o qual foi incumbido, ou que comprove sua freqüência e
participação em evento para o qual tenha sido designado.

Por  sua  vez,  o  parágrafo  segundo  do  mesmo  artigo  determina  que  a  não
apresentação  do  aludido  relatório  configurará  a  não  comprovação  da  viagem,
impondo sanções ao servidor inadimplente,  que deverá ser impedido de receber
novas  diárias  de  forma  antecipada,  além de  ter  que  devolver  os  valores  então
recebidos,  os  quais,  conforme  artigo  14  do  mesmo  Decreto,  deverão  ser
descontados,  compulsoriamente,  em  folha  de  pagamento,  pela  Administração,
quando o atraso na comprovação ultrapassar o prazo prescrito no aludido artigo 13.

Como se demonstra no quadro a seguir, há diversas situações em que os relatórios
de  viagem e  de  participação  nos  eventos  foram apresentados  semanas  ou,  até
mesmo, meses após o prazo final, havendo servidor faltoso que voltou a receber
diárias, mesmo sem ter ainda comprovado as anteriores, em que pese o disposto no
parágrafo 2º do supramencionado artigo, restando caracterizada a irregularidade das
novas  concessões.  Ressalte-se  que  o  atraso  na  comprovação  das  diárias  foi
verificado  em  84%  da  amostra  examinada,  indicando  deficiência  nos  controles
internos financeiros.
______________________________

2 - Art. 13 - O beneficiário de diárias deverá apresentar ao superior hierárquico, até o quinto dia útil após seu retorno à sede
onde tem exercício, relatório circunstanciado da execução do serviço de que foi incumbido ou comprovação de sua freqüência
e participação em evento para o qual tenha sido designado [...] 
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TABELA 5 – Comprovação de diárias após o prazo legal

Nome do Servidor Nº do Pagamento

Datas
Dias de
atraso

Retorno
Limite para

Comprovação
Comprovação

Sandra Rosa Costa Cardoso 1960100971800000010 01/02/2018 08/02/2018 20/02/2018 12

Aline Roberta Magalhães Santana 1960100971800000029 12/01/2018 19/01/2018 20/02/2018 32

Sandra Rosa Costa Cardoso 1960100971800000282 07/02/2018 15/02/2018 20/02/2018 05

Sandra Rosa Costa Cardoso 1960100971800001068 07/03/2018 14/03/2018 03/08/2018 142

Rui Dantas Assis Santos 1960100971800001246 17/03/2018 23/03/2018 08/08/2018 138

Aline Roberta Magalhães Santana 1960100971800001335 22/03/2018 29/03/2018 08/08/2018 132

Sandra Rosa Costa Cardoso 1960100971800001351 24/03/2018 02/04/2018 08/08/2018 128

Aline Roberta Magalhães Santana 1960100971800002404 12/04/2018 19/04/2018 03/08/2018 106

Rita Angélica Fernandes Teixeira 1960100971800002552 10/03/2018 16/03/2018 03/08/2018 140

Sandra Rosa Costa Cardoso 1960100971800002935 06/05/2018 11/05/2018 08/08/2018 89

Sandra Rosa Costa Cardoso 1960100971800003451 18/05/2018 25/05/2018 07/08/2018 74

Rita Angélica Fernandes Teixeira 1960100971800003508 25/04/2018 03/05/2018 03/08/2018 92

Sandra Rosa Costa Cardoso 1960100971800004725 17/06/2018 22/06/2018 03/08/2018 42

Rita Angélica Fernandes Teixeira 1960100971800004733 20/06/2018 27/06/2018 03/08/2018 37

Eliane Santana Nunes 1960100971800004741 18/06/2018 25/06/2018 03/08/2018 39

Sandra Rosa Costa Cardoso 1960100971800005251 06/07/2018 13/07/2018 08/08/2018 26

Fonte: Comprovação de diárias anexas aos processos de pagamentos HGG/2018.

Por meio da Solicitação nº HFMD 06/2018, requereu-se esclarecimentos quanto ao
fato e, em resposta, a gestora encaminhou o OF. HRG n° 596/2018, apresentando
as seguintes argumentações:

Em virtude dos servidores não estarem atentos ao cumprimento do prazo
legal,  5 dias úteis, os mesmo dsconhecendo esse prazo, acaba gerando
atrasos  nas  comprovações  das  diárias.  Conforme  orientação  dessa
auditoria, cumpriremos o prazo de acordo Decreto Estadual nº 13.139 (sic)
de agosto de 2011, Art. 13.

Ao se manifestar sobre a situação, a gestora atribui a ocorrência à desatenção dos
servidores, quanto ao prazo de comprovação, e informa que passará a cumpri-lo,
seguindo a orientação da auditoria e em cumprimento ao mencionado Decreto.

Entretanto,  o  entendimento  da  auditoria   é  que  o  argumento  apresentado  pela
gestora não elide a falha apontada, dada a sua responsabilidade em fiscalizar e
exigir  do  servidor  beneficiário  das  diárias  a  observância  dos  prazos  para  sua
comprovação,  adotando  as  medidas  necessárias  no  caso  de  descumprimento,
conforme  mandamento  legal,  incluindo  a  não  concessão  de  novas  diárias  ao
servdidor que esteja inadimplente.
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5.1.6 Pagamentos Intempestivos de Despesas com Viagens

Os  exames  evidenciaram  ainda  o  pagamento,  a  título  de  ressarcimento,  de
despesas realizadas por servidores com passagens rodoviárias e serviços de táxi,
nos  deslocamentos  realizados  a  serviço,  entre  os  municípios  de  Salvador  e
Gunambi, ou seja, os valores somente foram recebidos, pelos beneficiários, quando
do retorno à sua sede, conforme se verifica da tabela a seguir:

TABELA 6 –  Ressarcimento intempestivo a servidor de despesas com passagens 

Em R$

Nome do Credor Histórico do Empenho Data  do
Pagamento 

Valor Pago
Dias
Após

Viagem

Aline Roberta Magalhães Santana viagem dias 18/03/2018 à 20/03/2018 27/03/2018 932,65 6

Aline Roberta Magalhães Santana viagem dias 08/01/2018 à 10/01/2018 31/01/2018 924,51 20

Aline Roberta Magalhães Santana viagem dias 08/04/2018 à 11/04/2018 19/04/2018 853,51 8

Rita Angelica Fernandes Teixeira viagem dias 08/03/2018 à 09/03/2018 19/03/2018 812,06 10

Sandra Rosa Costa Cardoso viagem dias 28/01/2018 à 29/01/2018 08/02/2018 796,00 10

Aline Roberta Magalhães Santana viagem dias 22/04/2018 à 24/04/2018 03/05/2018 777,46 10

Rita Angelica Fernandes Teixeira viagem dias 17/06/2018 à 18/06/2018 27/06/2018 764,77 9

Eliane Santana Nunes viagem dias 12/06/2018 à 15/06/2018 27/06/2018 714,65 9

Rita Angelica Fernandes Teixeira viagem dias 10/07/2018 à 13/07/2018 17/07/2018 704,08 4

Sandra Rosa Costa Cardoso viagem dias 06/03/2018 à 08/03/2018 19/03/2018 700,00 12

Rui Dantas Assis Santos viagem dias 14/03/2018 à 18/03/2018 20/03/2018 367,36 2

Rui Dantas Assis Santos viagem dias 07/04/2018 à 15/04/2018 19/04/2018 367,36 4

Rita Angelica Fernandes Teixeira viagem dias 22/04/2018 à 01/05/2018 15/05/2018 340,31 15

Fonte: Processos de pagamento-HGG/2018.

Ocorre que os recursos necessários à realização das referidas despesas, conforme
a própria definição contida nas legislações aplicáveis à matéria, adiante transcritas,
devem ser disponibilizados ao servidor  em momento antecedente à viagem, não
podendo,  por  isso,  serem  custeados  pelo  servidor,  para  futuro  ressarcimento,
cabendo  à  unidade  adqurir  as  passagens  e  repassá-las  ao  servidor,  bem como
providenciar a concessão de adiantamento para suportar as despesas com serviços
de táxi, necessários aos seu deslocamento nas cidades de origem e destino. 

Decreto Estadual nº 13.169/2011

Art. 1º - Os servidores públicos civis e os agentes políticos da administração
direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo Estadual que se
deslocarem  da  sede  onde  têm  exercício  para  outro  ponto  do  território
nacional  ou  para  o  exterior,  em  caráter  eventual  ou  transitório,  e  no
interesse do serviço, farão jus, além do transporte, à percepção de diárias,
para atender às despesas com alimentação e hospedagem, de acordo com
as disposições deste Decreto.

Art.  16 -  Nos  deslocamentos  no  interesse  do  serviço,  o  transporte  do
beneficiário  das  diárias  será  efetuado  mediante  utilização  de  linhas
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convencionais, preferencialmente por via terrestre, salvo se a urgência, a
natureza  da  missão,  a  distância  ou  a  representação  do  cargo  ocupado
justificarem outro meio de condução.

Lei Estadual nº 2.322/1966

Art.  48  -  O  regime  de  adiantamento  é  aplicável  aos  casos  de  despesa
expressamente definidos no artigo 49 e consiste na entrega de numerário
ao servidor, sempre precedida de empenho da dotação própria, para o
fim de realizar despesas que não possam subordinar-se ao processo
normal de aplicação. (Grifo da auditoria)

Instrução Normativa SAF nº 21/2017

Art.  11.  Entende-se  como  despesas  decorrentes  de  viagens  aquelas
destinadas  à  aquisição  de  passagens,  locomoção,  inclusive  aos
deslocamentos na cidade de origem e de destino, combustível e serviços de
manutenção de veículos, bem como outros gastos que, não vinculados às
diárias  (alimentação  e  hospedagem),  devam  ser  realizados,
impreterivelmente, em consequência da viagem.

§1º  Considera-se  deslocamento  na  cidade de  origem o  trajeto  realizado
para  chegar  e  sair  do  local  de  embarque  e  desembarque,  desde  que
atendam à finalidade do órgão ou entidade.

Neste  caso,  o  repasse  do  numerário,  realizado  apenas  quando  do  retorno  do
servidor ao município de origem, levando, às vezes, vários dias para tanto, além de
ilegal,  pois  obriga-o a assumir  despesas que são do interesse da Administração
Pública, também pode inviabilizar o cumprimento dos objetivos da viagem, haja vista
a  possibilidade  de  insuficiência  de  recursos  próprios  por  parte  do  servidor  para
assumir tais despesas.

Questionada sobre o fato, a gestora, por intermédio do OF. HRG n° 596/2018, assim
se pronunciou: 

Devido ao Hospital não ter contrato de agência de viagens para passagens
terrestres, e os servidores não possuirem cartão de adiamento, eles arcam
com as passagens, táxis para serem posteriormente ressarcidos.

Da resposta, verifica-se a ratificação, pela gestora,  do achado apontado, podendo-
se constatar que a prática adotada pelo HGG denota o descumprimento das citadas
normas, cabendo à unidade, como forma de evitar tais ocorrências, providenciar a
contratação  de  uma  empresa  responsável  pela  contratação  de  viagens  para
servidores a serviço do HGG, como também, providenciar a concessão dos valores
para cobertura de despesas de táxi  a  título  de adiantamento,  ou seja,  de forma
antecipada.
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5.1.7 - Fragilidade no Acompanhamento de Execução Contratual

Dos exames dos processos de pagamento da empresa MAP Sistemas de Serviços
Ltda. no montante de R$137.040,24, constatou-se a ausência, em sua composição,
de diversos documentos de natureza trabalhista, previdenciária e/ou fiscal, conforme
detalhado na tabela a seguir, todos de apresentação obrigatória, segundo exigências
contidas na Lei Estadual nº 9.433/2005 e no no instrumento contratual firmado entre
a empresa e a Sesab.

TABELA 7– Documentos ausentes em processos de pagamento

Em  R$

Credor
Nº do

Contrato

Nº do
Processo

de
Pagamento

Data do
Pagamento

Mês
faturado

Documento(s) Ausente(s) no Processo
Valor do

Pagamento
ao Credor

Map  Sistemas  de
Serviços Ltda.

020/2017

00000153 22/03/2018 Jan/2018 Certidões Negativas de Débitos 34.260,06

00000033 20/02/2018 Fev/2018
Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,
Certidão  Estadual  Concordata,  Falência  e
Recuperação Judicial, 

34.260,06

00000384 30/05/2018 Mar/2018

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF,
Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,
Certidão  Estadual  Concordata,  Falência  e
Recuperação Judicial, 

34.260,06

00000280 03/05/2018 Abr/2018

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos  Relativos  às  Contribuições
Previdenciárias  e  as  de  Terceiros;  Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos  Relativos  aos  Tributos  Federais  e
Dívida  Ativa  da  União;  Certidão  Conjunta
Negativa  de Débitos  Municipais  e  da  Dívida
Ativa do Município – Cadastro Mobiliário

34.260,06

Total 137.040,24
Fontes: Processos de Pagamento-HGG/2018.

A ocorrência ora apresentada revela fragilidade nos controles de acompanhamento,
por parte da unidade, da execução dos contratos, que, em razão disso, resulta no
descumprimento ao artigo 154 da Lei Estadual de Licitações nº 9.433/20053,  que
trata da questão da fiscalização dos contratos em execução, assim como ao item 13
da  Instrução Normativa Saeb Nº 014/2014, conforme transcrito a seguir:

13. Para fins de comprovação das condições de habilitação e qualificação
previstas  na  licitação,  o  fiscal  do  contrato  deverá  exigir  a  apresentação
mensal, pela contratada, dos seguintes documentos:

I  -  certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à
Dívida Ativa da União;

______________________________

3 -  Art. 154 - Cabe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, até o
recebimento do objeto, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade:
[…]
VIII -  fiscalizar  a  obrigação do  contratado  de manter,  durante  toda a  execução  do  contrato,  em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
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II - certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual do domicilio ou
sede da contratada;
III - certidão negativa de débito junto à fazenda municipal do domicílio ou
sede da contratada;
IV - certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e
as de terceiros;
V  -  certidão  de  regularidade  junto  ao  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de
Serviço (FGTS/CRF);
VI - certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
VII - comprovação de pagamento de salários, inclusive férias e 13º salário,
de vale-transporte e de
vale-alimentação;
VIII  -  comprovação  do  recolhimento  do  FGTS  e  da  contribuição  social
previdenciária (INSS). 

Em sua resposta, a gestora, em concordância ao apontado, anexou a documentação
ausente dos processos, regularizando a situação apenas intempestivamente, o que
permite que se mantenha o achado ora apresentado.

5.2 Área Jurídica

5.2.1 Licitações

Conforme relação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação do Hospital
Geral  de Guanambi  (COPEL-HGG),  foram formalizados,  no período de janeiro  a
julho de 2018, 20 procedimentos licitatórios na modalidade pregão eletrônico, tendo
como  objetivo  respaldar despesas  referentes  à  aquisição  de  materiais  médico-
hospitalares , medicamentos e serviços, sendo concluídos, no período sob exame,
18 processos, no valor total de R$ 1.533.304,05.

Foram  selecionados  para  exame,  considerando  o  critério  de  materialidade, 06
processos,  no  montante  de  R$1.155.588,90, equivalentes  a  75,37%  dos
procedimentos homologados, conforme demonstrado na tabela a seguir:

TABELA 8 – Procedimentos licitatórios selecionados para exame

Em R$
Nº do

Pregão
Eletrônico

Objeto Empresas Vencedoras 
Valor por
Vencedor 

05/2018 Aquisição de material médico hospitalar

Bioética Comércio de Material Médico Ltda. 60.500,00
Biomédical Produtos Científicos, Médicos e 
Hospitalares S/A, 

10.105,80

Cirúrgica Fernandes Com. de Mat. Cirúrgicos e 
Hospitalares

1.320,00

Mario Medical Comércio de Material Hospitalar Ltda. 65.000,00

Uticor Comércio e Repres. de Materiais Médicos Ltda. 89.200,00

Subtotal 226.125,80

09/2018 Serv. de Manut. de Assist Técnica Unipres Comércio  Serviços de Equipamentos Ltda. 108.000,00

Subtotal 108.000,00
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Nº do
Pregão

Eletrônico
Objeto Empresas Vencedoras 

Valor por
Vencedor 

10/2018 Serv. de fornec. de  nutrição parenteral PSH - Produtos e Serviços Hospitalares Ltda. 124.740,00

Subtotal 124.740,00

11/2018 Aquisição de material médico hospitalar Mogami Importação e Exportação Ltda. 190.000,00

Subtotal 190.000,00

12/2018 Aquisição de material médico hospitalar

Mario Medical Comércio de  Material Ltda. 162.018,10

Prime Medical Com. de Material Médico-EIRELI 75.660,00

Uticor Comércio e Repres. de Materiais Médicos Ltda. 178.000,00

Subtotal 415.678,10

18/2018
Aquisição  de  Medicamentos,  insumos
farmacêuticos e correlatos

Exomed Representação de Medicamentos Ltda. 87.995,00

Medisil Comercial Farmacêutica e Hospitalar Ltda., 950,00

Promefarma Representações Comerciais Ltda. 2.100,00

Subtotal 91.045,00
Total 1.155.588,90

Fonte: FIPLAN-Licitações Homologadas até 31/07/2018.

Como  resultado  dos  exames  realizados,  constatou-se  a  regularidade  relativa  à
formalização e processamento das licitações, com base nos parâmetros definidos
nos normativos licitatórios, consignados nas Leis Federal nº 8.666/93 e Estadual nº
9.433/2005, exceto quanto ao item comentado a seguir:

5.2.1.1 Morosidade na Conclusão das Licitações

Do exame da formalização dos procedimentos licitatórios, realizado em 30/07/2018,
constatou-se a demora no seu andamento, com prazos de duração de até 246 dias,
conforme demonstrado no quadro seguinte:

QUADRO 1 - Prazos de conclusão dos processos licitatórios-HGG-Janeiro a julho/2018

           Em dias

Nº do Pregão Eletrônico Início do Procedimento Situação Atual
Duração do

Procedimento até
o dia 30/07/2018

 05/2018 15/09/2017 Concluído em 06/04/2018 203

 10/2018 05/10/2017 Concluído em 07/06/2018 246

 11/2018 26/04/2018 Concluído em 11/07/2018 76

 12/2018 02/05/2018 Concluído em 11/07/2018 70

 18/2018 29/03/2018 Em andamento 124

              Fonte: Processos licitatórios–HGG/2018.

Registre-se que a demora na conclusão das licitações  formalizadas contraria  o
princípio  da  celeridade,  que  rege  a  modalidade  pregão,  comprometendo
sobremaneira  a   agilidade  necessária   para  realizar  as  aquisições  e/ou  obter  a
prestação dos serviços, objeto dos procedimentos licitatórios formalizados.

Destarte, a licitação na modalidade pregão propicia, para a administração pública,
grandes benefícios, dentre os quais, destacam-se: (I) economia – a busca de melhor
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preço  gera  economia  financeira;  (II)  desburocratização  do  procedimento
licitatório  e (III)  rapidez  –  licitação  mais  rápida  e  dinâmica,  agilizando  as
contratações. (Grifos da auditoria)

Constatou-se, entretanto, que os benefícios em destaque, trazidos à administração
pública  por  conta  da  utilização  do  pregão,  não  espelham a  realidade  do  HGG,
considerando o tempo decorrido para conclusão dos procedimentos licitatórios retro
mencionados, sugerindo-se que estas ocorram de forma mais ágil,  resultando na
agilidade dos processos de aquisições de bens e de contratação de prestação de
serviços  pela Unidade.

5.2.2 Dispensas

De acordo com o demonstrativo  apresentado pelo  HGG, no período em exame,
foram formalizados 04 atos  de  dispensa  de  licitação,  no  valor  de  R$24.636,41,
conforme tabela a seguir, emanados sob invocação das hipóteses previstas no art.
59, da Lei nº 9.433/2005.

TABELA 9 – Dispensas de licitação selecionadas para exame

Em R$
Nº do

Processo
Objeto Empresa Vencedora Valor

002/2018 Equipamentos elétricos e eletrônicos de fibra ótica J. Marcal e Cia. Ltda.
6.597,56

849/2018 Manutenção e recarga de extintores Destak Comércio de extintores Ltda.
2.180,25

925/2018 Fornecimento de nutrição parenteral PSH Produtos e Serv. Hospitalares-EIRELI 
7.961,00

615/2018 Equipamentos elétricos e eletrônicos de fibra ótica Proserv Tecnologia  Eireli-EIRELI
7.897,60

Total 24.636,41
Fonte:  Sistema Mirante–Dispensas-HGG- Janeiro a julho/2018.

Dos exames efetuados, foi identificada a falha relacionada a seguir:

5.2.2.1 Ausência de Formalização do Pedido de Cotação

Ao examinar os mencionados processos de dispensa, constatou-se a ausência de
evidências comprobatórias referentes ao envio do pedido de cotação às empresas
participantes do procedimento, que devem ser emitidas pelo setor responsável pela
formalização  dos processos,  considerando  que  a presença  dos  fornecedores  no
certame  está  condicionada  ao  conhecimento  prévio  de  sua  existência,  sendo
necessário  o  anúncio  inicial  da  ocorrência  do  procedimento  e  das  informações
necessárias para participação.

A dispensa de licitação, que possibilita a contratação direta, exige um procedimento
prévio e determinado, destinado a assegurar a prevalência dos princípios jurídicos
fundamentais, em que é imprescindível a observância de etapas e formalidades le-
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gais. Diante disso, é praxe na Administração Pública, o procedimento prévio do cha-
mamento público para contratação direta de determinado serviço, que nada mais é
do que o ato de “chamar” as empresas interessadas e devidamente qualificadas
para se habilitarem no processo de dispensa, com a juntada de propostas, orçamen-
tos e documentos solicitados através das especificações constantes no termo de re-
ferência a ser disponibilizado.

O chamamento público é basicamente voltado a selecionar as melhores propostas
(garantindo o menor preço), com ampla divulgação, igualdade dos interessados e
lisura do processo de contratação direta por dispensa de licitação.

Observou-se que, em tais processos, já constam os orçamentos das empresas parti-
cipantes, com as devidas cotações, sem qualquer comprovação quanto ao chama-
mento por parte do referido setor, suscitando dúvidas e questionamentos quanto à
forma efetiva como as empresas obtiveram conhecimento dos procedimentos em
curso para sua consequente participação, caracterizando falha quanto a formaliza-
ção dos processos referenciados. 

5.2.3 Contratos

Para efeito de exame da formalização e da execução, foram selecionados os termos
constantes  da  tabela  a  seguir,  cujo  resultado  evidenciou  a  regularidade  na  sua
formalização,  estando de acordo com o definido no art.  126 da Lei  Estadual  nº
9.433/2005.

TABELA 10 – Contratos selecionados para exame

Em R$

Nº do
Contrato

Contratada Objeto

Vigência
Valor

Início Final

18/2017 Uticor Com.e Rep. de Mat. MédicosLtda.
Aquisição de material para 
hemodiálise

11/12/2017 11/05/2018 490.900,00

20/2017 Separar Produtos e Serviços Ltda.
Serviço de manutenção de 
equipamento cirúrgico hospitalar

19/12/2017 19/12/2018 139.999,92

22/2017 Prodinâmica Com. Hospitalar Ltda.
Aquisição de Kit`s de cartuchos 
de exames de gasometria

15/02/2018 15/02/2019 326.382,00

02/2018 Mogami Importação e Exportação Ltda.
Aquisição de equipamentos de 
laboratório, substâncias e 
produtos químicos.

16/04/2018 16/04/2019 150.484,80

05/2018 Dealers Comércio e Serviços Ltda.
Serviço de manutenção 
preventiva em ventilador 
pulmonar

21/06/2018 21/06/2019 240.000,00

19/2018 Dealers Comércio e Serviços Ltda.
Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e 
corretiva em incubadoras

31/01/2018 31/01/2019 138.000,00

Total 1.485.766,72
Fonte: FIPLAN - Contratos HGG/- janeiro/julho-2018.
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5.3 Área patrimonial

5.3.1 Bens de Consumo

5.3.1.1 Irregularidades no Almoxarifado-Geral

Em  inspeção  realizada  no  almoxarifado  geral  da  unidade,  constatou-se  várias
inconformidades  referentes  à  organização  e  distribuição  do  material  no  setor,
evidenciadoras da inadequação do espaço para o armazenamento das mercadorias
ali  dispostas,  tais  como empilhamentos  de  caixas no  corredor,  em volumes que
extrapolam o limite recomendado pelo fabricante, inclusive com obstrução do acesso
aos extintores de incêndio distribuídos pelo setor, pondo em risco a integridade do
material estocado, além da falta de organização na arrumação dos itens estocados,
em desacordo com as determinações contidas nos atos normativos  eadministrativos
que regem a matéria.

A Norma Regulamentadora 23 (NR 23),  do Ministério do Trabalho, no item 23.174,
que trata da proteção contra incêndios, orienta quanto à localização e sinalização
dos  extintores  de  incêndio,  enquanto  que  o  Manual  de  Gestão  de  Material  em
Almoxarifado na Administração Pública Estadual, emitido pela Secretaria Estadual
de  Administração (SAEB), em  seu  item  4.5.2.55,  que  trata  da  segurança  de
armazenagem, recomenda a adoção de certos procedimentos, fundamentais para a
proteção dos itens armazenados em almoxarifado.

Para esclarecimentos,  emitiu-se a Solicitação nº  ACLP 004/2018,  de 03/10/2018,
tendo  a  unidade  apresentado  o  OF.  HRG  nº  544/2018,  de  09/10/2018,  com  a
justificativa a seguir:

Em função do espaço físico ser restrito, houve necessidade de colocar os
produtos momentaneamente no almoxarifado, mas a coordenação do setor
está  ciente  e  possui  treinamento  pela  equipe  SIAST  para  os  devidos
cuidados  e  formas  de  armazenamento  de  mercadoria  de  forma  correta,
procurando não obstruir tal acesso.

______________________________

4 - 23.17 Localização e Sinalização dos Extintores.
23.17.1 Os extintores deverão ser colocados em locais:
a) de fácil visualização;
b) de fácil acesso;
c) onde haja menos probabilidade de o fogo bloquear o seu acesso.

5 - 4.5.2.5 Segurança de armazenagem
a) ter um sistema para detectar incêndio;
b) sinalizar os extintores de incêndio;
c) treinar o pessoal no uso de extintores;
d) adotar espaçamentos mínimos na área de estocagem como:
- largura de corredores: 1,20m
- sinalizar os extintores de incêndio;
- distância mínima entre pilhas de materiais e paredes: 0,50m;
- distância entre a parte mais alta dos materiais e o teto: 1m;
[...]
e) não obstruir o acesso aos corredores.
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Apesar da alegação da gestora, justificando a ocorrência como momentânea, esta
auditoria ratifica o apontamento, aduzindo fotos que comprovam o relatado:

Corredor de acesso obstruído Pilhas de caixa obstruíndo os extintores

Empilhamento acima do permitido Arrumação inadequada

Assim, cabe à unidade, em conjunto com a Sesab, adotar providências no sentido
de  readequar  o  espaço  destinado  ao  almoxarifado  do  hospital,  seja  por  sua
expansão ou substituição por outro local.

5.3.1.2 Fragilidade no Controle dos Itens do Almoxarifado da Farmácia

Constatou-se,  por  intermédio  da  contagem  física,  em  28/09/2018,  dos  itens  do
almoxarifado da farmácia, selecionados para exame, divergências entre os saldos
registrados no Simpas e as quantidades físicas existentes no estoque, conforme
demonstrado na tabela a seguir:
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TABELA 11 – Divergências entre os saldos do Simpas e do Estoque Físico

Código Item
Total no
Simpas

(A)

Total no
Estoque 

(B)

Diferença 
(A - B)

65.02.19.0000.2537-2Bupivacaina, o,5% hiperbarica + glicose 8% 3.000 2.492 508
65.02.19.0000.2866-5Heparina, sodica 5000l UI/0,25ml 7.305 6.822 1.435
65.02.19.0000.2691-3Dexclorfeniramina, solução oral 0,4m 204 187 17

65.02.19.0009.8129-0
Dexametasona,  fosfato  di-sodico,solução  injetável,
ampola 4mg/ml

10.100 9.887 213

65.02.19.0011.4586-0
Amiodarona,  cloridrato,50mg/ml,solução
injetável,ampola

1.800 1.897 -97

65.02.19.0000.2844-4 Gentamicina, sulfato 80mg 7.905 7.565 340
65.02.19.0009.8013-7Metronidazol, 500mg solução injetável 100ml 7.454 8.512 -1.058
65.02.19.0000.9188-0Dimeticona 75mg/ml, emulsão oral, frasco 10ml 1.273 1.251 22
65.02.19.0002.2704-9Diclofenaco, sódic  75mg 3.069 2.075 994
65.02.19.0000.8128-1Atenolool, comprimido 50mg 3.000 2.757 243
65.02.19.0009.6302-
0.

Carvedillol 3,125mg, comprimido 1.991 1.927 64

65.02.19.0000.9928-7Rocuronio, brometo de 10mg/ml, solução injetavel 4.480 4.658 -168
65.02.19.0000.2894-0Ipatrópio, brometo 0,025% 1.100 1.085 15
65.02.19.0000.2991-2Ocitocina 10.000 10.038 -38

65.02.19.0000.4876-3
Fentanila,  citrato  de  solução  injetável  78,5mg/ml  -
~100ml

12.600 12.728 -118

65.02.19.0000.3123-2Tramadol, tramadol 50mg/ml 6.900 7.089 -189
65.02.19.0000.7829-8Norepinefrina, bitartarato de 1mg/ml ampola 4ml 7.149 7.014 135
65.02.19.0000.2962.9Metildopa, metildopa 500mg 5.074 5.213 -139
65.02.19.0011.3731-0Hidrocortizzona, succionato sódico, 10mg, injetável 8.880 7.84 1.039
65.02.19.0009.8024-2Enalapriil, maleato de 20mg, comprimido 4.083 4.153 -70

Fontes: Relatório do Simpas e Auditoria - Contagem Física, em 28/09/2018.

As divergências observadas, em decorrência da intempestividade de lançamento no
SIMPAS, ensejam a necessidade de adoção de providências por parte da unidade,
no  sentido  de  evitar  novas  ocorrências,  evidenciando,  ainda,  que  os  dados
constantes  no  referido  sistema  não  refletem  a  real  situação  do  resultado  do
movimento de entradas e saídas do estoque do almoxarifado da farmácia e, dessa
forma, não se constituem em fonte confiável para o planejamento das aquisições de
medicamentos que se façam necessárias ao abastecimento do Hospital.

Diante do exposto, a Auditoria requereu esclarecimentos por meio da Solicitação
SSF nº003/2018, de 05/10/2018, obtendo como resposta o Ofício HRG nº 536, de
08/10/2018, contendo as seguintes justificativas:

Devido à entrada e saída de medicamentos na Farmácia Central da Unidade
para os mais diversos setores como: Emergência, Centro Cirúrgico, Clínica
Médica, Clínica Crúrgica, Maternidade e abastecimento da Farmácia Satélite
com  controle  parcialmente  manual,  poderá  ter  ocorrido  divergências  no
momento da contagem.
Ressaltamos  que  já  foi  solicitado  á  SESAB,  RH  e  Computadores  para
melhorar  a  gestão  e  gerenciamento  dos  itens  de  medicamentos  da
Farmácia.
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No planejamento de compras, a Farmácia recebe os medicamentos através
das Notas Fiscais, que é dado entrada no Programa SIMPAS para registros.

As saídas são realizadas com controles especificos para cada setor. Caso
haja  necessidade   de  retorno  de  medicamentos  ao  almoxarifado  da
Farmácia, estes também são controlados para posteriormente dar saída no
sistema.

Em sua resposta,  a  gestora  ratifica  o  achado e  atribui  as  diferenças ao grande
volume de dispensas realizados pela farmácia central, no atendimento das diversas
unidades do hospital, como também à utilização, ainda que parcial, do procedimento
manual de lançamentos, acrescentando já ter tomado providencias junto à SESAB
para sanar a falha,  solicitando recursos humanos para suprir  a falta  de pessoal,
assim como computadores para informatização dos controles. 

Em razão disso, recomenda-se que seja observado o disposto no artigo 191 da Lei
nº 2.322/1966, o qual estabelece que “Das  entradas e saídas para aplicação, os
almoxarifados farão os necessários registros de modo a conhecer permanentemente
a posição dos estoques”.

5.3.1.3 Espaço Físico Inadequado do Almoxarifado da Farmácia

Em  inspeção  física  no  almoxarifado  da  farmácia  da  unidade,  verificou-se  a
inadequação e insuficiência do espaço destinado ao armazenamento do material
estocado  naquele  setor,  onde  foi  encontrada  uma  grande  quantidade  de  itens
guardados  em  caixas  de  papelão,  devido  ao  reduzido  número  de  prateleiras,
estando boa parte delas estocadas nos corredores do setor, o que dificulta, inclusive,
a movimentação dos servidores e dos itens já ali  arrumados, descumprindo, com
isso, a orientação contida no Manual de Gestão de Material  em Almoxarifado do
Estado,  expedido  pela  Secretaria  Estadual  de  Administração  (SAEB),
especificamente quanto à organização do espaço e adequada estocagem dos itens,
para a qual determina:

“O planejamento e organização de um almoxarifado é tarefa que merece a
maior atenção dos Administradores. É de fundamental importância a precisa
definição de sua localização, instalação e leiaute qual deverão atender a
critérios técnicos” 

“Para arrumar os materiais de uma forma mais racional, o almoxarife deve
estar sempre atento aos seguintes cuidados: [...]

➢ cuidar para manter permanentemente livres os acessos às prateleiras
do almoxarifado; […] 
➢ arrumar os materiais e equipamentos nas prateleiras de tal forma que
o peso fique bem distribuído, sempre observando que os mais pesados e
volumosos devem ficar nas prateleiras inferiores; [...]” 
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As fotografias a seguir evidenciam a situação encontrada:

 

Ainda há de se comentar sobre a inadequada climatização e iluminação do espaço
destinado ao almoxarifado, que só dispõe de um aparelho condicionador de ar e
apresenta  pouca  luminosidade  no  ambiente,  o  que  o  torna  inadequado  para  o
funcionamento de uma Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) e insalubre
para os servidores que ali atuam. 

Assim,  a  Auditoria  requereu  esclarecimentos  por  meio  da Solicitação nº  SSF nº
003/2018,  de  05/10/2018,  tendo  a  gestora  apresentado o Ofício  HRG  nº536,  de
08/10/2018, contendo as seguintes justificativas

O espaço físico é pequeno para armazenar a quantidade de medicamentos
necessários para atender toda demanda. O Hospital vem aumentando seu
número de leiitos, saindo de 108 leitos para 140 leitos ao longo dos anos.
Informamos  que  já  foi  solicitado  à  CEIRF/SESAB,  construção  e/ou
ampliação  dos  depósitos  e  almoxarifados  da  Unidade,  conforme  Nota
Técnica.

A gestora ratifica o achado, atribuindo-o à grande demanda por medicamentos no
hospital, fruto do aumento do numero de leitos ao longo do tempo, porém  informa
que já  adotou medidas saneadoras,  solicitando à CEIRF a construção de novos
almoxarifados  e depósitos ou  ampliação dos atuais.

Apesar  das  providências  adotadas,  estas  não  garantem  a  solução  imediata  do
problema, devendo a unidade, em conjunto com a Sesab, adotar novas medidas no
sentido de amenizar a situação verificada.
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5.3.1.4 Descarte de Medicamentos Ocasionando Prejuízo ao Erário

Com  a  finalidade  de  se  verificar  os  procedimentos  adotados  para  os  possíveis
descartes de medicamentos efetuados pelo hospital, procedeu-se a uma entrevista
com  a  coordenadora  da  farmácia,  que  informou  sobre  o  descarte  mensal  de
medicamentos, cujo recolhimento é feito por uma empresa contratada, e também
repassou à auditoria diversas relações contendo ao todo 50.458 itens, no valor de
R$45.632,99,  descartados  em  razão  do  vencimento  do  prazo  de  validade,  no
período de janeiro a agosto de 2018.

Diante do exposto, foi emitida a Solicitação SSF n° 003/2018, de 05/10/2018, por
meio  da qual  se questionou os  mencionados descartes.  Em resposta,  a  gestora
encaminhou o Ofício HRG nº 536/2018, de 08/10/2018, manifestando-se da seguinte
forma: 

Levando em consideração o aumento gradativo do estoque da Unidade,
desde o ano de 2015 e em função de novos serviços como: cirurgia eletiva
de ortopedia e  neurologia, centro de referência em gestão de alto risco,
elevado o número de 108 leitos para 140 leitos e com a inauguração da
maternidade, obviamente, alguns medicamentos vencem e em função de
procedimentos na Unidade e/ou condutas médicas, alguns medicamentos
ficam no estoque sem saída.

O programa SIMPAS não disponibiliza módulo que sinaliza o vencimento e
validade de medicamentos.

Quando há medicamentos vencidos, estes são lançados no SIMPAS para a
gestão do programa.

As responsabilidades são compartilhadas uma vez que a Coordenação da
Farmácia é colaboradora, presente, com uma equipe treinada,  motivada e
co-responsável para o bom andamento dos serviços da Unidade. 

A situação  expõe  grave  irregularidade,  consubstanciada  pelo  dano  causado  ao
Erário,  como  também  pela  falta  de  cumprimento  da  finalidade  da  aquisição  de
medicamentos, que é a sua utilização pelos pacientes. Neste caso, cabe ressaltar a
responsabilidade da unidade pela guarda e conservaçao dos medicamentos até a
sua efetiva utilização, devendo, em função disso, adotar todos os meios disponíveis
para evitar sua perda, atendendo, com isso, à  determinação contida no art. 187 da
Lei  Estadual  nº  2.322/1966,  que  atribui  às  unidades  detentoras  dos  bens  a
responsabilidade por sua guarda e conservação.

Do exposto, conclui-se que, para minimizar as  perdas, cabe à administração do
hospital por em prática, imediatamente, uma política de gerenciamento e controle de
estoques,  monitorando  adequadamente  a  data  de  validade  dos  medicamentos,
incluindo  os  que  são  encaminhados  às  unidades  internas,  devendo  ampliar,
inclusive,  a  sistemática  de  doações  e  permutas,  com  outras  unidades  da  rede
própria, de medicamentos com prazos de validade prestes a vencer.
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5.3.2 Bens Permanentes

Com  o  objetivo  de  avaliar  os  controles  relativos  à  movimentação,  guarda  e
conservação dos bens patrimoniais do Hospital Geral de Guanambi, além do exame
do relatório da comissão de inventário de bens permanentes referente ao exercício
2017, procedeu-se, para efeito de inspeção, à seleção de 37 bens, com base em
planilha de controle patrimonial, encaminhada a esta auditoria pela Coordenação de
Patrimônio da unidade, sendo constatadas as seguintes inconformidades:

5.3.2.1 Falta de Utilização do SIAP 

Apesar da disponibilidade do Sistema de Administração Patrimonial (SIAP), como
instrumento de controle dos bens permanentes da unidade usuária, constatou-se a
falta  de  sua  utilização  por  parte  do  HGG,  haja  vista  que  todos  os  relatórios
solicitados pela auditoria, atinentes aos mencionados bens, foram apresentados em
formato de planilha eletrônica, produzidos pela própria Coordenação de Patrimônio,
denotando um controle patrimonial paralelo, à margem do SIAP, em descumprimento
ao Decreto Estadual  nº 6.885/1997, a seguir  transcrito,  que, em seu artigo 1º,  §
único, determina:

Art.  1º -  Fica  instituído  o  Sistema de Administração  de  Patrimônio  para
controle e gerenciamento dos bens móveis pertencentes ao Estado e às
entidades  integrantes  da  Administração  Pública  Estadual  do  Poder
Executivo,  através  da  aplicação  de  plaquetas  metálicas  com  código  de
barras.

Parágrafo único  - O Sistema será de utilização obrigatória para todos os
órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Estadual do Poder
Executivo.

Em função da ocorrência, emitiu-se a Solicitação nº ACLP 002/2018, de 26/09/2018,
tendo  a  unidade  apresentado  o  OF.  HRG  nº  518/2018,  de  01/10/2018,  com  o
seguinte esclarecimento:

O  SIAP  foi  implantado,  porém  com  algumas  dificuldades  do  Setor  de
Patrimônio, fez-se necessário (sic)  a indicação de um servidor terceirizado
para  atuar  na  função  e  que  posteriormente,  foi  nomeado  para  cargo
comissionado,  sendo  substituído  ao  mesmo  tempo  por  outro  servidor
terceirizado, não sendo aceito pela COPAT/SESAB, ficando um período, ou
seja, até a presente data sobre a supervisão do Administrador Hospitalar e
que encontra-se respondendo pelo setor. Haja vista que foram realizados
inventários de todos os anos, constando inclusão e transferência de bens no
Sistema SIAP e que todos constam no relatório.

Como  se  verifica,  os  motivos  ensejadores  da  falta  de  utilização  do  SIAP,
apresentados pela gestora, não são passíveis de aceitação, dada a importância e
obrigatoriedade  de  utilização  do  aludido  sistema,  devendo  a  unidade  adotar
providências no sentido de adotá-lo como instrumento de controle patrimonial  do
hospital, em atendimento ao supramencionado mandamento legal. 
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5.3.2.2 Ausência de Contrato de Manutenção de Equipamentos

Dentre os bens inspecionados, constatou-se que dois geradores, com números de
tombo   114.538 e 114.539, equipamentos fundamentais para a manutenção das
atividades  do  hospital,  no  caso  de  falta  de  energia,  estavam  sem  contrato  de
manutenção desde maio de 2018, restando vulveráveis à mencionada ocorrência.

Para  esclarecer  esta  situação,  emitiu-se  a  Solicitação  nº  ACLP  003/2018,  de
28/09/2018, tendo a unidade apresentado o Ofício HRG nº 531/2018, de 03/10/2018,
contendo a seguinte informação:

A manutenção dos geradores, tombos nº 114.538 e 114539 era realizada
pela equipe de manutenção predial, através do contrato MAP nº 020/2017
que foi encerrado em 01/05/18. A unidade está aguardando a finalização do
Termo de Referência pela Diretoria de Contratos e Gestão da SESAB para
recomposição de equipe de Manutenção Predial e acompanhamento diário
do grupo           geradores.

Apesar  da  justificativa apresentada,  entende-se que tal  contrato  não deve sofrer
descontinuidade, em função da essencialidade do funcionamento permanente dos
equipamentos geradores, que devem estar sempre disponíveis ao ser acionado nos
casos de emrgência, principalmente em se tratando de uma unidade hopspitalar, que
lida com vidas humanas, devendo o hospital providenciar, imediatamente, uma nova
contratação, com o devido acompanhamento do seu prazo de duração, de forma a
garantir sua renovação  ou uma nova contratação antes do seu vencimento.

5.3.2.3 Bens Armazenados e sem Utilização há um Longo Período

Verificou-se,  ainda,  a  existência de seis equipamentos armazenados na unidade,
sem utilização,  sendo três deles novos,  adquiridos no presente exercício,  porém
ainda embalados e guardados na sala de Raios X do hospitalal, enquanto que os
demais, embora recebidos na unidade há um longo período, nunca foram utilizados,
por  desconhecimento  técnico  na  sua  utilização  e  se  encontram  desativados,
aguardando manutenção, como se verifica da tabela a seguir:

Tabela 12 – Bens sem uso

Em R$

Nº de Tombo Descrição
Data de Recebimento

no HGG
Valor

380.467 Carro de lixo seletivo, marca DMX 05/03/2018 1.000,00
380.466 Carro de lixo seletivo, marca DMX 05/03/2018 1.000,00
383.079 Carro de emergência marca Medisaúde 05/03/2018 2.130,00
296.831 Coletor de dados integrados, marca Cipherlab 25/09/2012 5.781,42
295.311 Relógio de Ponto Eletrônico Inoiva completo C/BIO,série: 1280974

31/07/2012
9.568,13

295.312 Relógio de Ponto Eletrônico Inoiva completo C/BIO,série: 1281020 9.568,13
Total 29.047,68

Fonte: Planilha de controle patrimonial-HGG/2018.
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Cabe ressaltar que a Instrução  SAEB nº 001/2003, em seu item 4, subitem 4.16,
estipula como competência das diretorias gerais ou administrativas das unidades as
atribuições  relativas  ao  recebimento,  guarda,  utilização  e  conservação  dos  bens
recebidos  nas  unidades,  cabendo-lhes  providenciar  os  meios  necessários  ao
funcionamento e utilização dos mencionados equipamentos.

Para  esclarecimentos,  emitiram-se  as  Solicitações  nºs  ACLP 002/2018  e   ACLP
003/2018, questionando a respeito da falta de utilização dos bens, bem como se
houve  contatos  com  a  Sesab  para,  se  for  ocaso,  devolvê-los  ou  providenciar
treinamento  dos funcionários  para  sua utilização,  tendo a unidade,  em resposta,
apresentado  os  Ofícios  HRG  nº  518/2018  e  HRG  nº  531/2018,  contendo  os
seguintes esclarecimentos:

Ofício HRG nº 518/2018

Com base nas informações do Setor de Patrimônio, o SIAP foi implantado
em junho/2014 e alimentado de junho/2014 a setembro/2016.

Com a vinda do servidor da COPAT, Sr.  Rubens Melo de Freitas a esta
Unidade no final do ano de 2016, foram feitas várias tentativas do aparelho
coletor de dados integrado, porém o aparelho não identificava os códigos de
barras.  Assim  sendo,  tornou-se  inviável  a  continuidade  de  tentativas  de
utilização do equipamento, justificado pela falta de profissionais no setor da
COPAT/SESAB para treinamento com os servidores.

Informamos  que  foi  solicitado  junto  à  SESAB/COPAT,  treinamento  para
pessoal da Unidade. Vale ressaltar que o Hospital Regional de Guanambi,
sempre  buscou  o  SIAP/COPAT/SESAB  para  dar  suporte  a  questão
administrativa,  uma vez  que não foi  exitosa  a solicitação/capacitação.  O
Hospital  está empenhado em solicitar caso necessário,  a substituição do
equipamento e treinamento da equipe do setor de Patrimônio;

Com relação à possibilidade de devolução dos bens, não houve manifestação da
gestora,  enquanto  que,  ao  tratar  da  questão  da  capacitação  dos  funcionários,
informou o seguinte:

[…] Foi sugerido pela Comissão de Inventário da Unidade, que a equipe
fosse  capacitada  e/ou  treinada  para  utilizarem  o  coletor  de  dados
integrados. A COPAT não disponibilizou profissionais para tal capacitação.
Comprometemos  a  buscar  o  treinamento  dos  profissionais  do  setor  de
patrimônio.

______________________________

6 - 4. Compete às Diretorias Gerais - DG/Diretorias Administrativas - DA ou Unidades Equivalentes:
 4.1 responsabilizar-se pela assinatura dos termos relacionados com o controle, conservação, guarda, zelo e garantia dos
equipamentos e veículos, bem como, com a utilização e movimentação dos bens patrimoniais
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Ofício HRG nº 531/2018

[...]

Os termos comprobatórios dos relógios de ponto eletrônico – Tombos nº
295.311  e 295.312,  chegaram à Unidade em 31/07/12.  Não são  usados
porque nunca funcionou, ou seja, há 06 (seis) anos, foram feitas solicitações
para  a  regulamentação  do  Ponto  Eletrônico,  conforme  Processo  nº
0300160045365, que se encontra em tramitação via SESAB (FOR PONTO)
para  atender  toda  Secretaria  Estadual  de  Saúde  do  Estado  da  Bahia.
Portanto, estamos aguardando conclusão para encerramento do processo.

Em tempo,  informamos os  Processos de  solicitação  da  Unidade  para  o
funcionamento dos relógios nº 0300170312620 e nº 0300170637627 (HRG,
meses maio e outubro/2017).

Os processos, ora mencionados, foram dirigidos à Sesab e tratam do pedido de
impantação,  na  unidade,  do  ponto  biométrico,  sendo  que  o  primeiro  deles  foi
direcionado  ao  Secretário  da  Saúde,  por  meio  do  Ofício  HRG nº  247/2017,  de
23/05/2017, que, inclusive, reitera  os pedidos, naquele sentido, feitos por meio dos
Ofícios nºs 080/2015, de 18/03/2015 e 409/2016, datado de 26/08/2016, dirigidos à
Coordenação da CGFP e do Ponto Eletrônico, daquela Secretaria.

Em  resposta  aos  pedidos,  a  Superintendência  de  Recursos  Humanos
(SUPERH/SESAB)  encaminhou  o  ofício  SUPERH  nº  40/2017,  de  20/10/2017,
informando sobre a inexistência de contrato de manutenção para reparação e/ou
substituição  dos  relógios  de  ponto,  em  razão  de  o  processo  licitatório  para
contratação de tais serviços ainda está em andamento.

Assim, apesar  das providências adotadas pela direção do hospital,  no intuito  de
garantir a utilização dos aludidos bens, estes se encontram na unidade, sem uso, já
há mais de 05 anos, no caso dos coletores de dados e há mais de 06, no caso dos
relógios  de  ponto,  devendo  a  direção  do  HGG  adotar  as  providências  para
devolução dos equipamentos à  COPAT/SESAB.

5.3.2.4  Condições  Precárias  de  Conservação  e  Falta  de  Licenciamento  dos
Veículos da Unidade

Os procedimentos de auditoria aplicados com a finalidade de  verificar  as condições
de uso e a regularidade do licenciamento dos veículos componentes da frota do
hospital, a partir da amostra extraída da relação repassada pela Coordenação de
Patrimônio  da  unidade,  evidenciaram  o  precário  estado  de  conservação  dos
mesmos,  que   apresentavam,  dentre  outros  problemas,  retrovisores  quebrados,
pneus furados, ausência de pneus traseiros e motocicletas com descarga amarrada
por arame e com vazamento de combustível, além da ausência de licenciamento
dos veículos.
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Na sequência, fotos que demonstram a situação de conservação dos veículos:

Retrovisor esquerdo quebrado Pneu furado

Retrovisor direito quebrado Pick up sem rodas

Descarga amarrada com arame

A manutenção da frota de veículos deve ser objeto de planejamento anual, por parte
das  unidades,  conforme  estabelecido  no  artigo  36  do  Decreto  Estadual  nº
14.690/20137.

7 - Art. 36 – Os órgãos e entidades que compõem a Administração Pública direta, autárquica e fundacional deverão elaborar e 
executar, anualmente, plano de manutenção preventiva das suas respectivas frotas.
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______________________________
Quanto à esta situação, requereu-se esclarecimentos por intermédio da Solicitação
nº ACLP 003/2018, tendo a gestora encaminhado, em resposta, o Ofício HRG nº
531/2018, no qual assinala o seguinte:

[…]  Foi  solicitado  um Processo  Licitatório  para  manutenção  da  frota  da
unidade  conforme  documento  anexo  (sic)  desde  o  ano  de  2016,  cujo
Processo  nº  0300160567256,  encontra-se  em  tramitação  na  SESAB,
conforme documento anexo.

Confirmando a informação, foi apurado por esta auditoria, que o citado processo se
encontra em tramitação na SESAB desde o ano de 2016, ainda sem previsão de
conclusão.

Também foi encaminhada a cópia do Ofício HRG nº 598/2017, dirigida ao Exmo. Sr.
Governador, por meio do qual requer a disponibilização de três novas ambulâncias
para  o  hospital,  tendo  o  pedido  sido  encaminhado  à  Sesab  para  análise  de
viabilidade.

Já com relação ao licenciamento dos veículos, na mesma solicitação,  requereu-se a
cópia dos documentos comprobatórios de sua realização junto ao Detran, tendo a
unidade apresentado o OF. HRG nº 531/2018, de 03/10/2018, informando que “Os
licenciamentos  encontram-se  pendentes  na  SESAB  desde  2014  –  Setor  de
Transportes”, o que comprova a situação irregular de circulação dos veículos frente
aos órgãos de trânsito, já há quatro anos, em desconformidade com o Código de
Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503/1997.

Foi  disponibilizado,  ainda,  Documento  Relatório  de  Requisição  de  Materiais  e
Serviços (RMS), de nº RM 19.14339/2018, gerado em 11/05/2018, com a seguinte
descrição: “MANUTENÇÃO DE VEÍCULO, automotor,  preventiva e corretiva, com
reposição de pecas. (sic) Lote VIII – interior.”

A Instrução  SAEB  nº  001/2003,  em  seu  item  4.18,  trata,  entre  outros  itens,  da
atribuição de responsabilidade, à diretoria geral ou administrativa das unidades, pela
conservação dos bens sob sua guarda.

Assim, cabe ao Hospital, em conjunto com a SESAB, adotar providências para que
se proceda à devida manutenção dos veículos sob sua responsabilidade, inclusive
providenciando a contratação de serviços de manutenção veicular, de modo a que
sejam oferecidos serviços de transporte com qualidade e segurança.

8  -  4. Compete às Diretorias Gerais - DG/Diretorias Administrativas - DA ou Unidades Equivalentes: 
4.1  responsabilizar-se pela assinatura dos termos relacionados com o controle, conservação, guarda, zelo e garantia dos
equipamentos e veículos, bem como, com a utilização e movimentação dos bens patrimoniais;
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______________________________
5.3.2.5 Bens Inservíveis Acumulados na Unidade

A inspeção evidenciou, também, a existência de bens permanentes que, apesar de
inservíveis, ainda se encontravam nas dependências do Hospital, na área externa,
aguardando o recolhimento para a Secretaria da Administração, como recomenda o
artigo 7º do Decreto Estadual nº 9.461/20059.

Para esclarecimentos,  emitiu-se a Solicitação nº  ACLP 003/2018,  de 28/09/2018,
tendo  a  unidade  apresentado  o  OF.HRG  nº  531/2018,  de  03/10/2018,  com  a
seguinte  informação:  “A relação de bens inservíveis  encontra-se  em anexo,  cuja
relação  vem  sendo  organizada  de  acordo  as  condições  dos  equipamentos
(desgaste) desde o ano de 2017. Solicitamos à COPAT, ofício para recolhimento dos
mesmos”.  A  mencionada  relação,  anexa  à  cópia  do  Ofício  nº  534/2018,  de
04/10/2018, apresenta sete bens inservíveis, como se verifica do quadro a seguir:

QUADRO 2 – Bens inservíveis acumulados na unidade

Item Tombo Descrição Localização

1 113.666
Centrifugador  Industrial  para  roupa-marca  Kodama  –
Mod: MKT 35

 Antiga lixeira

2 113.669
Secadora de roupa tipo industrial- marca: Met. Kodama
– série 1507-modelo:MKSE- capacidade 30KG

Antiga lixeira

3 113.755 Refrigerador horizontal – 2 portas Cobertura
4 113.807 Forno elétrico tipo industrial - NS: 5461 Cobertura

5 152.714
Centrifugador industrial, marca Kodama – modelo MKT
35

Antiga lixeira

6 163.795
Veículo  ADM.  GM,  S10  ANO2004/4  tipo  pick-up  4
portas placa:JPZ 3401

Quintal

7 181.256

Central  de  ar  comprimido,  marca  Daltech,  02
reservatórios modelo: RH 500, 525 litros, séries: 0551 e
0552  –  04  motores  compressor,  modelo:  EL  2150
Séries 0553, 0554, 0555 e 0556- 04 motores elétrico,
séries  01SEP  04,  B049466,  22FEV05,  B066899,
21MAR05, BR06233, 15MAR05 E B098818.

Cobertura

Fonte: Relação de bens inservíveis-HGG.

Não obstante a relação apresentada, esta auditoria constatou diversos outros bens
inservíveis  acumulados no fundo do hospital,  conforme demonstrado nas fotos a
seguir:

9 -  Os bens classificados como material permanente que não mais tenham utilidade para o órgão ao qual  se encontrem
vinculados  ou  para  a  respectiva  entidade  deverão  ser  entregues  à  Secretaria  da  Administração  para  alienação  ou
reaproveitamento, nos termos da Lei  Delegada nº 63/83, art. 12, inciso VI, com alterações posteriores.
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______________________________

Bens inservíveis Bens inservíveis

Bens inservíveis na área externa Bens inservíveis no fundo da unidade

Nesse caso, cabe à unidade se programar junto à COPAT/Sesab para remoção de
todos os bens inservíveis acumulados na unidade, atendendo, com isso, ao quanto
estipulado no citado Decreto Estadual,  evitando com isso que o acúmulo desses
bens sirvam para atrair insetos e outros animais que possam ocasionar doenças,
bem como que se reduza o tempo de exposição dos mesmos às intempéries, o que
aumenta o seu desgaste e, com isso, reduz o valor de sua avaliação para efeito de
alienação ou de futuro reaproveitamento por outra instituição, no caso de doação.

5.3.2.6 Bens não Localizados

Esta auditoria, em face da significância do registro feito pela comissão de inventário
dos  bens  permanentes  do  HGG,  do  exercício  de  2017,  que  apontou  a  não
localização de 519 bens, no total de R$390.006,92, selecionou para exame 37 itens,
com base na  planilha de controle de bens permanentes, emitida pela Coordenação
de Patrimônio do hospital,  e  disponibilizada a esta auditoria  que detectou  a não
localização de quatro bens, sendo dois negatoscópios de tombos nº s 113.177 e
114.386, uma balança marca Welmy, de tombo nº 114.492 e uma balança digital,
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tombada sob o nº 239.137.
No  que  diz  respeito  aos  negatoscópios,  a  unidade  apresentou  cópia  de  um
documento,  datado  de  01/10/2018,  informando  que  se  encontravam na  sala  da
Comissão Local Saúde Trabalhador – CLST e no consultório clínico da emergência,
muito embora, até o final dos trabalhos de campo da auditoria, em 11/10/2018, esses
itens não tinham sido localizados, além do que, contrariamente ao afirmado pela
direção  do  HGG,  a  referida  planilha  disponibilizada  informava   que  um  dos
negatoscópios se encontrava na manutenção e o outro no consultório de psicologia,
evidenciando, assim, a fragilidade do controle na movimentação dos bens.

Visando  esclarecer  os  fatos,  emitiu-se  a  Solicitação  nº  ACLP  004/2018,  de
03/10/2018, tendo a unidade apresentado o OF. HRG nº 544/2018, de 09/10/2018,
informando que  se encontra tramitando na unidade o processo de sindicância nº
0300160373290, aberto para apuração de bens não localizados, cabendo ressalvar,
entretanto,  que o aludido  processo se refere a bens não localizados quando do
inventário realizado no exercício de 2016, portanto, fora do foco da atual auditoria.

Vale  destacar  que  a  Instrução  Normativa SAEB  nº  001/2000310,  como  já
mencionado,  atribui  às  diretorias  geral  ou  administrativa  a responsabilidade pela
guarda e conservação dos bens sob sua responsabilidade, devendo a unidade, em
razão disso, adotar o procedimento de abertura de investigação para localização dos
bens a cada exercício de realização dos inventários.

10 - 4 – Compete às Diretorias Gerais – DG/Diretorias Administrativas – DA ou Unidades Equivalentes:
4.1 responsabilizar-se pela assinatura dos termos relacionados com o controle, conservação, guarda, zelo e garantia dos
equipamentos e veículos, bem como, com a utilização e movimentação dos bens patrimoniais;
[…]
4.9.1 elaborar relatório com os bens não localizados durante o inventário anual, a ser encaminhado para sindicância;
[...]
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

______________________________

6 – CONCLUSÃO 

Os trabalhos de auditoria referentes ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira  do  Hospital  Geral  de  Guanambi,  compreendendo  o  período  de  01/01  a
31/07/2018,  evidenciaram  deficiências  na  aplicação  dos  recursos,  concernentes  às
ocorrências constatadas neste relato, envolvendo os bens patrimoniais, sobretudo no
que  diz  respeito  à  sua  guarda,  conservação  e  movimentação,  demonstrando  a
inexistência, por parte da unidade auditada, de uma política de administração dos bens
permanentes sob sua responsabilidade.

As citadas deficiências evidenciaram-se a partir da constatação das más condições de
conservação  dos  bens,  utilizados  de  forma  precária  ou  abandonados  no  pátio  do
hospital, sem que haja providências para seu conserto, em função da inexistência de
uma  empresa  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  dos  veículos  da  unidade.
Verificou-se,  ainda,  o  descontrole  no que diz  respeito  à movimentação interna dos
bens,  com  reflexos  na  realização  dos  inventários  e  na  adoção  de  medidas  que
impeçam  seu  extravio,  como  também  a  existência  de  bens  armazenados  e  sem
utilização há muito tempo.

No tocante aos controles financeiros, as fragilidades caracterizaram-se pela ocorrência
de  pagamento  em  duplicidade  de  despesas,  falta  de  contrato  que  amparassem  a
Administração Pública nos casos de inadimplência pelo contratado, da omissão, por
parte do HGG, na fiscalização dos contratos, especialmente no que diz respeito ao
acompanhamento  dos  seus  prazos  de  vigência,  redundando  na  ocorrência  do
pagamento de despesas sem a devida cobertura contratual ou ainda na ausência de
cobrança de multas aos fornecedores inadimplentes. Verificou-se, ainda, a concessão
irregular  de diárias  a  servidores  inadimplentes,  ou o  pagamento  fora  do  prazo,  de
despesas com viagens, aos servidores em serviço.

Já em relação ao espaço físico destinado aos almoxarifados geral e da farmácia,
verifica-se  a  sua  inadequação,  tanto  em  relação  a  insuficiente  capacidade  de
estocagem, quanto à conservação da sua estrutura física, demandando intervenções
imediatas  para  melhorias  do  atual  espaço,  com  vistas  a  proporcionar  melhores
condições de trabalho e segurança, resultando, inclusive, na melhoria dos controles
relativos aos prazos de vencimento dos medicamentos, de forma a evitar sua perda.

Assim, finda a inspeção realizada no Hospital Geral de Guanambi (HGG), unidade
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (Sesab), relativa ao período de janeiro a
julho de 2018,  esta auditoria, em vista da situação constatada, no que diz respeito
aos controles ora sob exame, e com base no que dispõe a Lei Orgânica e o Regi-
mento Interno deste Tribunal sugere, se assim entender o Exmo. Sr. Conselheiro Re-
lator:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

a) que este Tribunal, nos termos do artigo 166, § 1º, incisos II e III, do Regimento In-
terno desta Casa, notifique a responsável pelo Hospital Geral de Guanambi para que
apresente as justificativas cabíveis; e

b) o encaminhamento de cópia deste Relatório ao Exmo. Sr. Secretário Estadual da
Saúde, para que este, em conjunto com o citado gestor, estabeleçam um plano de
ação, incluindo um cronograma de atividades a serem implementadas, visando à corre-
ção de tais impropriedades.

A seguir, encontram-se listadas as inconformidades verificadas durante os trabalhos
de auditoria evidenciadas no presente relato:

Achado
Item do

Relatório
Realização de pagamentos após o prazo legal 5.1.2
Realização de despesas sem cobertura contratual 5.1.3
Ausência de cobrança de multa por fornecimentos em atraso 5.1.4
Irregularidade na concessão de diárias 5.1.5
Pagamentos intempestivos de despesas com viagens 5.1.6
Fragilidade no acompanhamento de execução contratual 5.1.7
Morosidade na conclusão das licitações 5.2.1.1
Ausência de formalização do pedido de cotação 5.2.2.1
Irregularidades no almoxarifado-geral 5.3.1.1
Fragilidade no controle dos itens do almoxarifado da farmácia 5.3.1.2
Espaço físico inadequado do almoxarifado da farmácia 5.3.1.3
Descarte de medicamentos ocasionando prejuízo ao Erário 5.3.1.4
Falta de utilização do SIAP 5.3.2.1
Ausência de contrato de manutenção de equipamentos 5.3.2.2
Bens armazenados e sem utilização há um longo período 5.3.2.3
Condições precárias de conservação e falta de licenciamento dos veículos da unidade 5.3.2.4
Bens inservíveis acumulados na unidade 5.3.2.5
Bens não localizados 5.3.2.6
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